
MEDIDA PROVISÓRIA NI 2.113-56. DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos do Decreto-
Lei n' 3365. de 21 de junho de 1941. da
Leis a* a 4.504, de 30 de novembro de
1964. 8.177, de I* de março de 1991, e
8.629. de 25 de fevereiro de 1993. e dá
outras pnwidencias.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA. no uso
da atribuição que lhe confere o an. 62 da Conatituição, adota a
seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. I' O Decreto-Lei 3365. de 21 de junho
de 1941. passa a vigorar com as seguintes alterações:

"An. 10. 	 C09
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Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o
direito de propor ação que vise a indenização por reatrições
decorrentes de atos do Poder Público." (NR)	 •

"Art. 15-A. No caso de imissão prévia na posse,
na desapropriação por necessidade ou utilidade pública e
interesse social, inclusive para fins de reforma agrária,
havendo divergência entre o meço ofertado em juízo e o
valor do bem, fixado na sentença, apresam em termos
reais, incidirão juros compensaaórios de até seis por cento
ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada,
▪ contar da imissão na posse, vedado o cálculo de juros
compostos.

II 1 9 Os juros compensatórios destroem-se, arpe-
nas, a compensar a perda de renda comprovadarnenie ao-
toda pelo proprietáno.

2' Não serão devidos juros compensatórios
quando o imóvel possuir graus de utilização da temi e de
eficiénc ia na exploração iguais a zero.

II 3' O disposto no captai deste atrigo aplica-se
também às ações ordinária de indenização por apossa-
mento adminiorativo ou desapropriação indireta, bem as-
sim as ações que visem a indenização por restrições de-
ostentes de atos do Puder Público, em CapeCild aqueles
destinados à proteção ambiental. incidindo os juros sobre o
valor fixado na sentença.

• 4' Nas ações referidas no 8 3', não será o
Poder Público onerado por juros compeautórios relativos
a periodo anterior à aquisição da propriedade ou posse
titulada pelo autor da ação." (NR)

"An. 15-B. Nas ações a que se refere o an. IS-
A. °a juros rnomtiárioa destinam-se a recompor a perda
decorrente do atraio no efetivo pagamento da indenização
fixada na decisão final de mérito, e somente serão devidos
à radio de até seis por cento ao ano, a partir de 1' de janeiro
do exercício seguinte Aquele em que o pagamento deveria
ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição:* (NR)

"Art. 27

1" A sentença que fixar o valor da indeniza*
quando este for superior ao preço oferecido condenará o
desapmpriame a pegar honorários do advogado, que serão
lixados entre meio e cinco por cento do valor da diferença.
observado o disposto no 8 49 do art. 20 do Código de
Processo Civil, não podendo os honorários ultrapassar RS
151.000.00 (cento e cinqüenta e um mil reais).

3' O disposto no 11 I* deste artigo se aplica:

1 - ao procedimento contraditório especial, de
rito sumário, para o processo de desapropriação de imóvel
rural, por interesse social, para fins de reforma agrária:

11 - as ações de indenização por ~lento
administrativo ou desapropriaçao indireta.

49 O valor a que se refere o I* será atua-
lizado. a partir de maio de 2000. nu dia de janeiro de
cada ano, com base na variação acumulada do índice de
Preços au Consumidor Amplo - IPCA do respectivo pe-
ríodo." (NR)

I* Para os efeitos da reftema agrária, o Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria - IN-
CRA representará a União nos acordos, convénios ou con-
tratos multilaterais referidos neste artigo.
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II 2' A União, mediante constai°, poderá de-
legar aos Estados, ac, Distrito Federal e aos Municípios o
cadastraram°, as vistorias e avaliações de propriedades
rurais situadas no meg território, bem como outra atri-
buições relativa 1 çsocvç10 do Programa Nacional de
Reforma Agraria. cbfYados os primarem e critérios es-
tabelecidos nas leis nos atos normativos federais.

3' O candeio de que trata o capei será ce-
~0 coro os Estados, com o Distrito Federal e com os
Municípios que tenham instituído órgão colegiada com a
participação das organizações dos agricultores familiares e
trabalhadores rurais nem terra mantida a. paridade de re-
presentação entre o poder público e a sociedade civil or-
ganizada. com a finalidade de formular propostas para a
adequada implementação da polftka agrária.

' 41 Para a reallzaçáo da vistoria e avaliaçáo do
imóvel lurai pera fins de reforma agrária, poderá o Errado
utilizar-sc de foça policial.

5* O convénio de que traia o capa deverá
prever que a União poderá utilizar servidora integrante*
dos quadros de pessoal dos órgãos e das entidades da
Administração Publica doa Estada. do Distrito Federal e
dos Municípios, para a execução da atividades referidas
neste artigo." (NR)

"Art. 14. O Poder Público facilitará e prestigiará
a criação e a expansão de associações de pessoas ffsicas e
jurídicas que tenham por finalidade o racional desenvol-
vimento extrativo apicoas, pecuário ou agroinclustrial, e
promoverá a ampliação do sistema cooperativo, bem como
de outras modalidades associativas e societárias que ob-
jetivem a democratização do capital.

1 1 Para a implementação dos objetivaste-
feridos nesse artigo, os wscukures e trabalhadora oásis
poderão constituir entidaes societárias por cotas, em for-
ma consorciai ou condominial. com a denominação de
"consórcio" ou "condomínio", nos termos dos seta. 3* e 6'
desta Lei.

2' Os atos constitutivos dessas sociedades de-
verão ser arquivados na Junta Comercial, quando elas pra-
ticarem atos de comércio, e no Cartório de Registro das Pes-
soas Jurídicas, quando não envolver essa atividade:* (NR)

"An. 95-A. Fica instituído o Programa de Ar-
rendamento Rural, destinado ao atendimento complementar
de acesso à terra por parte doa trabalhadores rurais qua-
lificados pra penicipar do Programa Nacional de Reforma
Agrária, na forma estabelecida etn regulamento.

Parágrafo único. Os imóveis que integrarem o
Programa de Annidamento Rural não serão objeto de de-
sapropriação para fins de reforma agrária enquanto se mala-
tiverem arrendados, desde que atendam aos requisisor es-
tabelecidos em regulamento." (NR)

Art. 3' A Lei 8.177, de 1 1 de Março de 1991,
passa a vigorar com as requintes alterações:

"An. 5§

31 A partir de 5 de maio de 2000, os Títulos
da Dívida Agrária - TDA emitidos para desapropriação
Serão as seguintes remunerações:

1 - tres por cento ao ano pera indenização de
imóvel com arca de até setenta módulos fiscais:

•
dois por cento ao ano para indenização de

imóvel com área acima de setenta e até cento e cinqüenta
módulos fiscais; e

III - um por COXO ao ano para indenização de imó-
vel com área acima de cento. cinqüenta módulos fiscais.

41 Os TDA emitidos até 4 de maio de 2000 e
os a serem emitidos para aquisição por compra e venda de
imóveis navais destinados à implantação de projetos in-
tegrantes do Programa Nacional de Refecera Agraria, nos
termos das Leis s4,504, de 30 de novembro de 1964, e
8.629. de 23 de fevereiro dc 1993, e os deconentes de
acordo judicial. em aucfiéncia de conciliação, com o ob-
jetivo de fixar a prévia e justa indenização, a ser celebrado
com a União. bem como com os emes federados, mediante
convénio, serão iemunerados a seis por cento ao ano.

• 5' Os TDA a que se referem os 88 3* e 4'
lerão remuneração anual ou fração pra rata, mantido o seu
poder liberaram aos termos da legislação em vigor, po-
dendo, a partir de betl vencimento, ser utilizado' na aqui-
sição de ações de empresas estatais incluídas no Programa
Nacional. de pesestauzação." (NR)
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2' Para os fins deste artigo, fica a União,
através do órgão federal competente, autorizada a ingressar
DO ¡Móvel do propriedade particular para levantamento de
dados e informações, mediante prévia comunicação escrita
ao proprietário, preposto ou seu representasse.

3' Na autoria do proprietário, do preperoo ou
do representante, a comunicaçáo será feita mediante edital, a
as publicado, por &rés vezes ~asava, em jornal de gran-
de circulação na capital do Estado de localização ,do

4' Não será considerada. para os fins desta Lei,
qualquer modificação, quanto ao domínio, à dimensão e
condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida até
seis meses após a data da comunicação para levantamento
de dada e informações de que tratam os 8; 2' e 3'.

5' No caso de fiscalização decorrente do exer-
cício de poda de polícia, será dispensada a comunicação
de que tratam os ff 2* e 3'.

6' O imóvel rural de domínio público ou par-
ticular objeto de esbulho possessório ou invasão motivada
por conflito agrido ou fundiário de caráter coletivo alo
Uri vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois anos
'moines à sua desocupação, ou no dobro desse prazo, em
caso de reincidencia: e deverá ser apurada a responsa-
bilidade civil e administrativa de quem concorra com qual-
quer ato ontruivo ou contraias que propicie o docum-
primemo dessa vedações...

7' Será excluído do Programa de Reforma
Agrária do Governo Federal quem, já atando beneficiado
com lote em Projeto de Assentamento, ou ando preten-
dente desse beneficio na condição de inscrito em processo
de cadastramento e seleção de candidatos ao acesso à terra,
for efetivamente identificado como ~pente direto ou
Indireto em conflito fundiário que se caracterize por in-
vadira ou esbulho de imóvel rural de domínio público ou
privado em fase de processo administrativo de vistoria ou
avaliação para fins de reforma agrária, ou que esteja sendo
objeto de processo judicial de desapropriaçio em vias de
imissio de posse ao ente expropriaria e bem assim quem
for efetivamente identificado como participante de invasão
de prédio público, de atos de ameaça, seqüestro ou ma-
nutenção de servidores públicos e outros cidadãos em cár-
cere privado, ou de quaisquer outros atos de violéncia real
ou pessoal praticados em laia situações.

81 A entidade, a ~tinção, a pema ju-
ratice, o movimento ou a sociedade de fato que, de qual-
quer forma, direta ou indiretamente, auxiliar, colaborar.
incentivar, incitar, induzir ou participar de invasão de imó-
veis rurais ou de bens públicos, ou em conflito agrido ou
fundiário de caráter coletivo, ato receberá, a qualquer tí-
tulo, recursos publica

9' Se, na hipótese do 11 8*, a transferéncia ou
repasse dos recursos públicos já tiverem sido autorizados,
assistirá ao Poder Publico o direito de retenção, bem assim
o de rescisão do contrato, cavalo ou instrumento si-
milar:* (NR)

•
`Art. 2' -A. Na hipótese de fraude ou simulação

de esbulho ou invasão, par pane do proprietário ou k-
gítiino possuidor do imóvel, pra os fins dos 10 6* e 71 do
art 21, o degão executor do Programa Nacional de Refrato'
Agrária aplicará pena administrativa de RS 55.000,00 (cin-
qüenta e cinco mil reais) a R$ 535.000.00 (quinhentos e
trinta e cinco mil reais) e o cancelamento do cadastro do
Imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural, tem pre-
juízo das demais unções penais e civis cabíveis.

Parágrafo único. Os valores a que ae refere este
migo serão atualizados, a partir de maio de 2000, no dia 1'
de janeiro de cada ano, com base na variação acumulada do
Indece Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-D1.
da Fundação Galho Vargas, ao respectivo período." (NR)

"Art. 51

I 3'

- do segundo ao décimo quinto ano, guindo
emitidos para Mde~ de imóvel com área de até se-
tenta módulos focais;

Art. 41 A Lei n* 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2' -.-

Art. 2* A Lei a' 4.504. de 30 de novembro de
1964. passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6'	 .00

II - do segundo ao décimo oitavo ano, quando
,

•	

emitidos para iadenização de imóvel com área acima de
. sett:Pla .0 
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